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RESOLUÇÃO 15/2024 
 

Reunião da Comissão de Corridas em 27/08/2024 
 
 

Resoluções: 
 

 
1. Por infração ao Art. 43, parágrafos 2º e 3º do CNC, na corridas de 24 de agosto/2024, de acordo com as normas estabelecidas na 

resolução 07/2024, Multar os jóqueis A J Silva em R$ 350,00 (2º páreo), A Silva em R$ 200,00 (4º páreo), B Guimarães em R$ 200,00 
(5º páreo), C Medina em R$ 250,00 (1º páreo), D Oliveira em R$ 100,00 (2º e 5º páreos), J E Oliveira em R$ 450,00 (3º páreo), J G 
Oliveira em R$ 500,00 (3º páreo), J J Medina em R$ 1.500,00 (2º, 4º e 5º páreos), J P Cunha em R$ 300,00 (1º páreo), J V Santos em 
R$ 300,00 (3º páreo), V Barros em R$ 200,00 (4º páreo) e V Lima em R$ 300,00 (5º páreo). 

a. A PARTIR desta data, suspender o jóquei J J Medina por 1 reunião;   

 

2. Suspender o jóquei A Silva por 1 reunião por não conduzir o animal JAVIER DARING HBR ao partidor no 4º páreo do dia 24/08/2024; 
 

3. Chamar a atenção do treinador J C Rocha, responsável pelo animal JAVIER DARING HBR pela sua indocilidade no trajeto entre 
paddock e partidor. Sua próxima inscrição está condicionada a vistoria e liberação da Comissão de Corridas do JCS. 
 

4. Comunicar aos profissionais a programação da distância de 320 metros para a chamada dos páreos comuns do dia 21/09/2024; 
 
 
 

 

Sorocaba, 28 de agosto de 2024. 
 
 

COMISSÃO DE CORRIDAS 


